
 

 

 

 

 

 

 

 

 
INDICAÇÃO N.º:  ____________________/2024 

 

Indica a necessidade urgente de pavimentação e implementação de sistema 

de drenagem adequado em um trecho específico da rua Dr. Gaspar Ricardo, após o 

cruzamento com a Rua João Ferreira da Silva, visando a segurança e o bem-estar dos 

munícipes. 

 

CONSIDERANDO que a segurança e o bem-estar dos munícipes devem ser 

prioridades inegociáveis na gestão pública e no planejamento urbano; 

 

CONSIDERANDO relatos dos moradores sobre a imperiosa necessidade de 

pavimentação e de um sistema de drenagem eficaz em um pequeno trecho da rua Dr. 

Gaspar Ricardo, imediatamente após o cruzamento com a Rua João Ferreira da Silva, 

cuja ausência tem comprometido significativamente a segurança da via e dos imóveis 

adjacentes; 

 

CONSIDERANDO o recente incidente provocado pelas fortes chuvas, que 

resultou no desmoronamento de parte da estrutura localizada no final da referida rua, 

colocando em risco direto a integridade física dos moradores e a estabilidade dos dois 

imóveis vizinhos à área afetada; 

 

CONSIDERANDO a justa preocupação dos moradores que residem nesse 

específico trecho da rua Dr. Gaspar Ricardo, os quais solicitam, com urgência, 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Senhor Prefeito  

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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intervenções infraestruturais que incluam a pavimentação da via e a instalação de 

bocas de lobo, com o objetivo de mitigar os riscos de futuros desabamentos e 

assegurar a segurança e a tranquilidade da população local; 

 

 

 

CONSIDERANDO que medidas preventivas e estruturais, como a pavimentação 

e a adequada drenagem urbana, são essenciais para prevenir danos maiores e garantir 

a segurança pública, além de contribuir para a melhoria da qualidade de vida e a 

valorização imobiliária na região; 
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CONSIDERANDO que a atuação proativa da Prefeitura de Sorocaba na 

resolução desta questão reflete o compromisso da gestão municipal com a segurança, 

o bem-estar e a satisfação dos seus munícipes; 

 

INDICO à Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do setor competente que 

providencie a pavimentação e a implementação de um sistema de drenagem 

adequado no trecho mencionado da rua Dr. Gaspar Ricardo, garantindo assim a 

segurança dos moradores e a integridade dos imóveis adjacentes, além de promover 

melhorias significativas na infraestrutura e na qualidade de vida da comunidade 

local. LDA 003570 

 

Atenciosamente, 

 

Sorocaba, 06 de fevereiro de 2024. 

                                                                

 

   Ítalo Moreira Vereador                            
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